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GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM GP N° 24/2021 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

CONSIDERADO OBJETO DE DELIBERAÇÃO E 
DESPACHADO AS COMISSÕES DE 

Sela das Sessões, 

2.o Sec(atário 

Mogi das Cruzes, 17 de junho de 2021. 

Tenho a honra de submeter ao elevado e criterioso exame de Vossas 
Excelências e à soberana deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o anexo 
projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP, para a finalidade que especifica, e dá 
outras providências. 

2. A iniciativa da proposição advém de solicitação da Secretaria de Finanças, 
por meio do Oficio GMC-SMF n° 1604/2021, protocolizado sob o n° 12.422/2021 e, como 
esclarece sua ementa, autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP, tendo por objeto a execução das obras 
e serviços de recuperação funcional da Estrada Vicinal conhecida como Taboão do Paratei, que 
promove a ligação da SP-088 à BR-116 (Via Dutra), com 20.000 km de extensão, sendo 18.400 
km no Município de Mogi das Cruzes. 

3. De acordo com o projeto, é o Poder Executivo autorizado a tomar as 
providências necessárias à execução do referido convênio, inclusive firmar termos aditivos que 
tenham por objeto eventuais ajustes, adequações e/ou prorrogações direcionadas para consecução 
de suas finalidades. 

4. Outrossim, o Poder Executivo Municipal fica autorizado a realizar as 
despesas decorrentes de sua participação na avença, as quais correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

5. Acompanha a presente Mensagem, anexo por cópia, o Processo 
Administrativo n° 12.422/2021, contendo as manifestações favoráveis dos órgãos competentes da 
Municipalidade e outros dados informativos a respeito do assunto em apreço. 

6. Considerando o exposto, acredito contar com o indispensável apoio dos 
nobres Vereadores para a aprovação desta matéria, de natureza urgente, nos termos do disposto 
pelo artigo 81 da Lei Orgânica, por entender ser de grande relevância e de interesse para o 
Município de Mogi das Cruzes. 

Av Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, 30 andar, Centro Cívico, Mogi das Cruzes - SP -Telefone (11) 4798-5028 • 
e-mail: gabinete@pmmc.com.br 
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MENSAGEM GP N° 24/2021 - FLS. 2 

Expresso os meus ag 
Vossas Excelências, em mais esta opo 
consideração. 

GABINETE DO PREFEITO 

ho-me do ensejo para renovar a 
e profundo respeito e de elevada 

CAIO CES4R MACHADO DA CUNHA 
Prefetode Mogi das Cruzes 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Otto Fábio Flores de Rezende 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes 
E demais Excelentíssimos Senhores Vereadores 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 381, Centro Cívico 
Nesta 

SGov/rbm 

Av Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, 30 andar. Centro Cívico. Mogi das Cruzes - SP •Telefone (11)4798-5O28 • 
e-mail: gabinete©pmmc.com.br 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI ti 48 B 21 
A'PROVADC POR :j1ANIMWADE. 

Saia cia3 Sessões, era 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de São Paulo - 
DER/SP, para a finalidade que especifica, 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP, tendo por objeto a execução das 
obras e serviços de recuperação funcional da Estrada Vicinal conhecida como Taboão do Parateí, 
que promove a ligação da SP-088 à BR-116 (Via Dutra), com 20.000 km de extensão, sendo 
18.400 km no Município de Mogi das Cruzes, em consonância com as respectivas obrigações, 
limites, plano de trabalho e demais características do mencionado instrumento, estabelecidos na 
minuta-padrão anexa, que fica fazendo parte integrante da presente lei. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as providências 
necessárias à execução do convênio a que alude o caput deste artigo, inclusive firmar termos 
aditivos que tenham por objeto eventuais ajustes, adequações e/ou prorrogações direcionadas 
para consecução de suas finalidades. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal, desde logo, autorizado a realizar as 
despesas decorrentes de sua participação na avença. 

Art. 3° As despesas decorrentes do disposto no igo 2° desta lei correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, suplementa cessário. 

Art. 4° Esta lei entrará em vigor n icação. 

PREFEITURA MUNICIPA 
2021,460° da Fundação da Cidade de Mo 

CRUZES,   de   de 

CAIO CESAR ACHADO DA CUNHA 
Prefeito de ogi das Cruzes 

SGovirbm 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, 3° andar, Centro Cívico, Mogi das Cruzes - SP •Telefone (11) 4798-5028 • 
e-mail: gabinete@pmmc.com.br 



CONVÉN Ng 

PROTOCOLO N2

S.:GRETARIA DP. LOC iS-"ICA E TRANSPC ES 

DEPARTAMEUTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DATA: 

Convênio que entre si celebram o Departamento de Estradas de Rodagem - DER e o Município 

de xxxxxxmc objetivando a execução das obras e serviços de )ooc000c000c00000gooc0000c com 

x)000tx km de extensão. 

O Departamento de Estradas de Rodagem, doravante denominado DER, neste ato representado 
pelo Sr. Paulo Cesar Tagliavini, Superintendente do DER/SP, RG n2 6.247.101, nos termos do 
parágrafo único, do artigo 2°, do Regulamento Básico do DER, aprovado pelo Decreto n° 26.673, 
de 28 de janeiro de 1987, devidamente autorizado pelo Governador do Estado, nos termos do 
Decreto r(4 44.806, de 30 de março de 2000 e o Município de >00000000e doravante denominado 
MUNICiPlu, representado por seu Prefeito Municipal Sr. m00000000r RG n° m00000000000c, CPF n2-
xxxxxwoocxxxx, devidamente autorizado pela Lei Municipal n-Q xxxxxxxxmoN têm entre si, justo e 
acertado, celebrar o presente Convênio, com as seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto a execução das obras e serviços de )000000000000000ccxx, 
com moo( km de extensão, no município de xxxxx, conforme Plano de Trabalho de fls000000ccoe 
que o inteza. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO DER 

I. executar as obras e serviços objeto deste Convênio, através de licitação; 

H. acompanhar e fiscalizar a execução das obras e serviços; 

Hl. executar os serviços de plantio de grama nos taludes de corte e aterro, quando necessário; 

IV. imp. a sinalização e fiscalização adequadas ao tráfego, no trecho objeto deste 
Con , e necessárias durante a execução das obras e serviços; 

V. ent. f:- r ao MUNICÍPIO, mediante ofício e recebimento definitivo, as obras e serviços 
obj cj.--:ste Convênio, tão logo concluídos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

1. liberar, mediante solicitação do DER, as Áreas ne!!essárias às obras e serviços, de modo que 
não ocor rz.3.rn retardamentos na sua e.xlilà,JJçio, e remover benfeitorias existentes ao longo 
do trecho; 

II. decla;•ar de utilidade pública as áreas necessárias, desapropriando-as amigavelmente ou, 
na iriesossibilidade, imitindo-se liminarmente nani~e, mediante a autorização judicial, 
em aeão própria; 

prcpr,•: .rer remoção de linhas ;Orea5. e/ou subterrâneas existentes que irr.peçam ou 
3 execução das ob ± q:,:ando r,ecessáric; 
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IV. restabelecer e/ou construir as cercas divisórias, e também se for o caso, os acessos 

anteriormente existentes, bem como colocar as porteiras necessárias; 

V. elaborar às suas expensas, os estudos ambientais necessários, obtendo as respectivas 

autorizações/licenças para o empreendimento, inclusive para as áreas de empréstimo 

e/ou bota foras; 

VI. liberar as áreas de empréstimo e/ou bota foras necessárias para execução das obras e 

serviços; 

VII. complementar os serviços de plantio de grama nas áreas não previstas e necessárias à 
proteção de erosões; 

VIII. construir passagens de gado, definidas em projeto; 

IX. garantir a afixação de placas indicativas da participação do Governo do Estado de São 
Paulo, por meio do DER, em lugares visíveis nos locais de execução dos projetos, observada 
a legislação incidente; 

X. receber do DER, mediante ofício e recebimento definitivo, as obras e serviços objeto deste 
Convênio, tão logo concluídos, passando a conservar com apoio técnico do referido 
Departamento, a estrada como parte da malha viária municipal, sem ônus para o DER. 

Parágrafo único - Na eventualidade do não recebimento pelo MUNICÍPIO das obras e serviços 
imediatamente após o término dos mesmos, o DER formalizará a referida entrega através do 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos, mediante autorização do Superintendente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor do presente Convênio é de R$ xxxx)oocxx( xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) cabendo ao DER 
recursos da ordem de R$ xxxxxxxx)oo(xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

CLÁUSULA QUIN-I A - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. O DER, no exercício de 2019 aplicará recursos financeiros no valor de RS xxxxxxxxxxx 
(xxx)cxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) classificado na Estrutura Funcional Programática 
26.782.1606.1114.0000-- na natureza de despesa 449051; 

Para os próximos exercícios, durante a vigência deste Convênio, o DER arcará, em seu 
orçamento, com os recursos financeiros no valor de R'..; xxxxxx.xxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), necessários à execução deste ajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADIÇÃO E DA MODIFICAÇÃO 

Este Convênio poderá ser alterado pelos partícipes, por meio de termos de aditamento para 
adequações financeiras ou eventuais ajustes de execução no cronograrna das obras e serviços, 
desde que não ocasionem modificações do objeto. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA PRORROC:A..ÃO 

2.0J 
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O prazo de vigência do presente Convênio é de )ookxx (xxxxx) meses, contado da data de sua 

assinatura, projetando seu término para com eficácia a partir da data da 

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado, 

mediante termo próprio e mútuo consentimento, até o máximo de 60 (sessenta) meses, e, em 
conformidade com a DTM-SUP/DER-007 de 29/4/99. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS REPRESENTANTES DOS PARTÍCIPES 

Ficam designados os representantes técnicos dos partícipes envolvidos para coordenar e 
fiscalizar os trabalhos objeto deste Convênio: 

I. Pelo DER— ENG9 xxx>c000cxxxx)ooc—CREA n9 xmocxxxxxxxxxxxx, prestando contas mensalmente 
do andamento das obras ao Diretor da Regional. 

II. Pelo MUNICÍPIO — ENG° xxxx)ogoaxm00000c, CREA/SP n9xxxxxxxxxx. 

Parágrafo Único - Os partícipes poderão substituir seus representantes técnicos, desde que 
comuniquem previamente ao outro convenente. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

I. os partícipes poderão rescindir o presente Convênio, pelo inadimplemento de quaisquer 
cláusulas, ou infração a dispositivos legais; 

li. este Convênio poderá ser denunciado, durante o prazo de sua vigência, por quaisquer dos 
partícipes, por desinteresse, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias; 

UI. os representantes legas dos partícipes são autoridades competentes para rescindir ou 
denunciar este Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

após a conclusão das obras e serviços e entrega ao MUNICÍPIO, mediante oficio, rin,s 
termos da CLÁUSULA SEGUNDA, inciso V, e da Cl ÁLJSULA TERCEIRA, inciso X e parágrafo 
único, fica o DER isento, de qualquer responsabilid;Me decorrente de danos causados a 
terceiros e a propriedade alheia, salvo se tais dJ:nos advieram de atuação dolosa ou culposa 
do contratado; 

II. se o MUNICÍPIO deixar de cumprir Com sua pare 7?0 2juste, será considerado inedimplente, 
e consequentemente estará impedido de par:icipar de novos Convênios, até o 
cumprimento das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS'E DO FORO 

1. o presente Corv -- egido pela Lei Federal r, 8.EE. riv 21 de junho de 193. atualizada 
pela Lei Fe.cieraI .,-,.S83; de 8 de junho de 1 4, e.! pela Lei Estadual nç' 6.554. .de 22 cie 

3/6 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

• 

novembro de 1989, no que couber; 

ri 
t 

para as questões suscitadas na execução do presente instrumento e não resolvidas 
administrativamente, fica e.leito o Foro da Comarca da Capitai do Estado de São Paulo, com 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ENCERRAMENTO 

Ter-se-á por encerrado o presente Convênio, com a satisfação de seu objeto e das demais 
condições estabelecidas e comprovadas, independente de celebração de termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO LOCAL 

Lavrado em duas vias, na Diretoria de Planejamento do DER, situado na Avenicl'a do Estado n° 
777, que, lido e achado conforme, é assinado pelos participes, e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas. 

Testemunhas 

Paulo Cesar Tagliavini XXXXX)0(XXXXXXXXXXXXXX 

Superintendente do DER Prefeito Municipal de xxxxxx 

Nome Nome 

RG RG 

CPF CPP 

416 



4, 

SECRETARIA DE LOGiSTK.*;A E TK,e,,i, p0R-r-Es 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

ANEXO RP 03 —TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(REPASSES A ÓRGÃOS PÚBLICOS) 

ÓRGÃO CONCESSOR: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Pavio 

ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: Município de Andradina 

INTERVENIENTE: (se houver): Não há 

N9 DO CONVÊNIO: 5.752/2018 

TIPO DE CONCESSÃO: Auxo 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$ 3.229.840,33 

EXERCÍCIO: 2020 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

/. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bern como o processo das respectivas prestações de 
contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eietrôn.co, 
em consonância com o estabelecido na Resolução n-9 01/2011 do TCESP; 

.c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos é Decisões que vierem ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficia! do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o Fir:,ig) 
90 da Lei Complementar re2 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, -a partir de então, a çontaúoa 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pelos órgãos conct--?ssor e beneficiário, bem corno de 
interveniente, estão cadastradas no módulo eletrômco do "Cadastro Corporativo TCESP — CacITCISP", 
nos termos previstos no Artigo 29- das Instruções 001/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral" anexa (s1; 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento aí e consequente pubfica i..); 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas leg is e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Paulo. de 2021. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃQLENTIDADE-"CONC.ESSOR: 

"~ne.: 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CPF: 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE BENEFICIÁRIO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo 

PELO ÓRGÃO/ENTIDADE CONCESSOR: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste e respectiva prestação de contas: 

PELO ÓRGÃO/ENTMADE BENEFíCiÁRIO: 

Nome: 

". Cargo: 

CPF: 

. Assinatura: 

PEIO INTERVENIENTE (devidamente cadastrado no sistema): 

Nome: 

Cargo (se for o caso): 

CPF: 

Assinatura: 

(1) Quando for o caso. 
(2) Convênio, Auxílio, Subvenção ou Contnbuição. 
(3) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas 
(4) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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12422 / 2021 

Solicitante: SECRETARIA -DE FINANÇAS 

Assunto: SOLICITA PROVIDENCIAS 

QF N'' 160412021 AUTORIZAÇÃO LEG _ATIVA 

'.-.ONVENi0 COM PER E OUTROS 

05/05/2021 18:10 

CAI: 558697 

Conclusão: 26K15/2021 

árgãx-): SECRE FARIA DE GOVERNO - SGOV 

— — — — - — 



:1'. • • I - 

PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES SECRETARIA .17,e FINANÇAS / 
- - - 

Oii. GMC-SNIF 1604/2021 MoO das Cru 

Imo. Sr. Prefeito 
CAIO CUNHA 
Nesta 

Prezado Senhor. 

AUTORIZO. Ene 
Governo para as provi, 

CAIO CUNHA 
Prefeito de .Mogi das Cruzes 

16/Abri1/202 I 

AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA — CONVÊNIO COM O DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM — DER — GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO — 
011ãETO: EXECUCÃO DE OBRAS E SERVICOS DE RECUPERACÃO FUNCIONAL 
DA ESTRADA VICINAL CONHECIDA COMO TABOÃO DO PARATEÍ, QUE 
PROMOVE A LIGACÃO DA SP-088 À BR-116 (VIA DUTRA), COM 20,000 KM DE 
EXTENSÃO, SENDO 18,400 KM NO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES (SP) 

1. Considerando a exigência do DER/SP que inclui, dentre os documentos 
necessários para a formalização de Convênio, a competente Autorização Legislativa; 

2. Considerando o disposto no Artigo 49 da Lei Orgânica Municipal que também 
estabelece a exigência de Autorização Legislativa para a execução de obras e serviços de interesse 
comum entre o Estado e o Município, mediante convênio. Ressalte-se que o convênio será 
executado/licitado exclusivamente e diretamente pelo DER, não ocorrendo repasses de recursos ao 
Município, cabendo à Prefeitura a responsabilidade pelas interferências com a obra. 

3. Solicito sua autorização para que a Secretaria de Governo prepare o Projeto de 
Lei, a ser submetido à Câmara Municipal anexando, para tanto, minuta da Lei Municipal sugerida pelo 
DER/SP que, considerando a perspectiva de assinaturas de outros convênios com o DER, seja 
feita de forma genérica, em termos de objeto, para amparar também os futuros convênios. 

4. Tal encaminhamento também viabilizaria, no âmbito do DER, o pedido 
do Legislativo em autorizar previamente os Convênios, isto é, antes da sua assinatura, o que 
nem sempre é possível com os convênios/contratos de repasse gerados nos finais de exercícios 
e com tempo exíguos para formalização. 

5. Aproveito a oportunidade para reiterar os meus protestos de elevada estima 
e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

RICA RD ÍLIO 
Secretário de Finanç22; 

Av. Vereador tigrcis.3 277 Meg. oas - • ,t7e,- -;041 • 



~,  MOGI DAS CRUZES 

Estadui 
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2021 

DER - SP 

moost.sa., 
Progra 

Conaae. c!.s. F.-tz4c soo.rida empreso 

Veni 

.roonsca 

Zora.értio 

18.592.555,14 
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3tmem 
EXECUCÃO DAS OCSRAS E SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO FUNCIONAL DA ESTRADA VICENA:. CONHECIDA COMO TP.BOÂO DO PARATEi, .?()E 
PROMOVv A LIGAÇÃO DA SP-085 À BR-116 (VIA OUTRA), COM 20,000 KM DE EXTENSÃO, SENDO 18.400 KM NO MUNICT:PIO DE M06). DAS 
CRUZES. 
Observação 
VALOR PREVISTO ACIMA CONTEMPLA 05 DOIS TRECHOS DA ESTRADA VICINAL TABOÃO DO PARATEl (TRECHO SANTA ISABEL - CERCA DE R$ 1 MILHÃO - PARA 
1,6 KM E TRECHO MOGI DAS CRUZES - CERCA DE RS 17 MILHÕES PARA 18,4 KM; 

g.4 ~ 14

tELW.4474 

AJA".02~ 

PraPaiWor• 

L45.%45.49 

-5!> i9S / MAT.01M ,( f1~ 

Prit04024.2.(..9#104

559~ - 1d4 le~Les-L.7 ; — 

;PA)4/2021 17: 
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MARCOS DAMASIO COMEMORA MAIS UM PASSO DESSA DEMANDA DE 

MANDATO 

A melhoria dessa vícinal, que liga a Rodovia Pedro Eroies SP 68 á Via Dutr !PP. 

pavimentação de outras estradas no Distríto Industrial do Taboáo e o acesso à 

Rodovía Ayrton Senna. são lutas permanentes dos mandatos do liberalist.a. 

• 

.ter-6() !tt 

:t 1 -ci.. • Cr)!S• ,..?,..,,Ie-àivmr,do segi.:! • . 
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DOCUMENTOS PARA A foR.MALIZAÇÃO DE CONVÉ:NT.05 

De : Marlene dos Reis Araujo <mraraujoed,sp.gov.br> qui, 15 de abr de 2321 13:19 

Assunto : DOCUMENTOS PARA A FORMALIZAÇÃO DE 
CONVÊNIOS 

Para : Francisco Carlos Cardenas - PMMC 
<cardenas.gab@prnmc.com.br> 

Cc : Mauro Flavio Cardoso 
<maurocardoso@sp.gov.br> 

Referência: 

anexos 

• EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO FUNCIONAL. DA ES1RADA 
VICINAL CONHECIDA COMO TABOÃO DO PARATEi„ QUE PROMOVE A LIGAÇÃO DA 
SP-088 À BR-116 (VIA DUTRA), COM 20,000 KM DE EXT-BMSÃO, SENDO 13,400 KM NO 
MUNIdPIO DE MOGI DAS CRUZES. 

Prezados, 

Segue abaixo, relação de documentos necessários à forrnahzação de 
convènios: 

• Ofício solicitando a obra e justificando a necessidade da mesma — (datado de. 
fevereiro se possível); 

• Lei Autorizativa; 

• Termo de Passe do Prefeito; 

• Cópia do RG e CPF do Prefeito; 

• Comprovante de Residência dó Prefeito; 

• Declaraçâo indicando o Engenheiro Fiscal responsável pela municipalidade e, 
cópia do CREA; 

• CRMC e CADIN regulares; 

ariestaskgE-~i , Quanto a Lei Autorizat4k/a Municipal, peco que orientem as Prefeituras oara 
que se possíveí, editem (eis genéricas, sem detaffiamento de objeto do convénio segue modelo 
de lei genérica corno suge.stãr,); 

Segue também„ ,:m anexo, a Minuta Padrão dos Convnios 

;9!r•v2021 I 
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Lei Autorizativa.pdf 
68 KB 

Minutz..-2 Conv. Licitaçãe3..docx 
519 KB 



LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE telOG DAS CRUZES 

til - os recursos para o atendimento das Yãpectiv, 
despesas; 

IV - os prazos para o seu início e conclusão, acompannades 
da respectiva justificativa. 

§ 1° - Nenhuma obra, serviço ou melhoramento, salvo casos de 
extrema necessidade e urgência, devidamente justificados, serão executados sem 
prévio orçamento de seu custo. 

§ 2° - As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura, 
por suas autarquias e demais entidades da administração indireta e por terceiros, 
mediante licitação. 

ARTIGO 48 - A permissão de serviço público, a título precário, será 
outorgada por decreto do Prefeito, após edital de chamamento dos interessados 
para escolha do melhor pretendente, sendo que a concessão só será feita com 
autorização legislativa, mediante contrato precedido de concorrência pública. 

§ 10 - Serão nulas de pleno direito as permissões e concessões, 
bem como quaisquer outros ajustes feitos em desacordo com o estabelecido neste 
artigo. 

§ 2° - Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos 
à regulamentação e fiscalização do Município, incumbindo aos que os executam, 
sua permanente atualização e adequação às necessidades dos usuários. 

§ 3° - O Município poderá retomar os serviços permitidos ou 
concedidos, desde que executados em desconformidade com o ato ou contrato, 
bem como aqueles que se revelarem insuficientes para o atendimento dos usuários. 

§ 4° - A concorrência para a concessão de serviço público deverá 
ser precedida de ampla publicidade, em jornal e rádio locais, inclusive no Diário 
Oficial do Estado, mediante edital ou comunicado resumido. 

*ARTIGO 49 - O Município poderá realizar obras e serviços de 
interesse comum com o Estado, a União ou as suas Autarquias, Fundações, 
Empresas Públicas e entidades particulares, mediante convênio que deverá obter 
autorização legislativa, de igual forma para a formalização de consórCio com outros 
Municípios. 

"(Redaçao conf. Emenda 02/97) 

Parágrafo Único - SUPRIMIDO ---CMENDA 00219 7 

TITULO II 

Da Organização Dos Poderes 
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‘"511170RIZ4 O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL M1~ CONVÊNIO COM 
O DEPARTAMENTO DE EMADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO 
P' AULO- DER/SP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

GILMAR. MAIrTIN MARTINS, Prefeito Municipal de 
?arapuã, Comarca de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, 

' usando de suas atribuiçOes legais, faz sabei que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE ?ARAPUÃ APROVOU e ele SANCIONA e 
PROW,GA em redação final a seguinte Lei; 

. Artigo 1°- ,Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio 
vx.mn o Departaznento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo -- DER/SP. 

, Artigo 20- Fica o Poder Executivo Municipal, desde logo, autori7ario a 
realiza as despesas decorrentes de sua participação na avença. 

Artigo 3"- As despesas decorrentes do disposto no Artigo 2° desta Lei 
c,..., rre,tão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 

elsposi es 
Artigo C- Esta Lei entrará em vigor na dal-A de SUa publicação, revogadas 

ena contrário. 

Prefeitura Municipal de Parapuã, et t 2 de julho de 2018, 

MUAR TIN MARTINS 
Prefeito Municipal 

NhiíestriA e registrada eni livro próprio na Secretaria da Prefeittuu 
.".ck ai de ?arapuã, e afikacia ern Lugar de costume na data-supra: - ";"" • , 

CLA 'ITON REMA DA SILVA 
etário ignado 

, 

- 
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SECREU..RLA. E TF .N

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS nE. RODAGEM 

DATA: 

Convênio que entre si celebram o Departamento de Estradas de Rodagem - DER e o Município 
de x.x)ccooax objetivando a execução das obras e serviços de :00000exxx~000c0000000c com 
x:ocoo< km de extensão. 

O Departamento de Estradas de Rodagem, doravante denominado DER, neste ato representado 
peio Sr. Paulo Cesar Tagliavini, Superintendente do DER/SP, RG ne 6.247.101, nos termos do 
parágrafo único, do artigo 2°, do Regulamento Básico do DER, aprovado pelo Decreto n° 26.673, 
de 28 de janeiro de 1987, devidamente autorizado pelo Governador do Estado, nos termos do 
Decreto ne 44.806, de 30 de março de 2000 e o Município de xxxx3coocx, doravante denominado 
MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito Municipal Sr. xxxxxxxxxx RG n xxxxx)oc00000e CPF ne 
xx:ocoopoodooe devidamente autorizado pela Lei Municipal n2 xxxxxxxxx)ocx, têm entre si, justo e 
acertado, celebrar o presente Convênio, com as seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto a execução das obras e serviços de w0000000000c00000e 
com no= km de extensão, no município de xxxxx, conforme Plano de Trabalho de fis.x)ooaxxxx, 
que o integra. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO DER 

1. executar as obras e Serviços objeto x.iest:e Convênio, através de licitação; 

acompanhar e fiscalizar a execução das obras e serviços; 

III. executar os serviços de plantio de grama nos taludes de corte e aterro, quando necessário; 

IV. implantar a sinalização e fiscalização adequadas ao tráfego, no trecho objeto deste 
Convênio e necessárias durante a execúção das obras e serviços; 

V. entregar ao MUNICÍPIO, mediante ofício e recebimento definitivo, a5 obras e serviços 
objeto deste Convênio, tão logo Concluídos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

1. liberar, mediante solicitação do DER, as áreas necessárias às obras e serviços, de modo que 
não ocorram retardamentos na sua execução, e remover benfeitorias existentes ao longo 
do trecho; 

II. declarar de utilidade pública as áreas necessárias, desapropriando-as amigavelmente ou, 
na impossibilidade, imitindo-se liminarmente na posse, mediante a autorização judicial, 
em ação própria; 

promover a remoção de iirH aérers .b-terrâne.sIs exister s que impeçam ou 
dificultem execu(,-5o e s.&.:rvt,:o's, néce.-.,•sãnc: 

";b 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

1V. restabelecer e/ou construir as cercas divisórias, e também se for o caso, os acessos 
anteriormente existentes, bem como colocar as porteiras necessárias; 

V. elaborar às suas expensas, os estudos ambientais necessários, obtendo as respectivas 
autorizações/licenças para o empreendimento, inclusive para as áreas de empréstimo 
e/ou bota foras; 

VI. liberar as áreas de empréstimo e/ou bota foras necessárias para execução das obras e 
serviços; 

VII. complementar os serviços de plantio de grama nas áreas não previstas e necessárias à 
proteção de erosões; 

VIII. construir passagens de gado, definidas em projeto; 

IX. garantir a afixação de placas indicativas da participação do Governo do Estado de São 
Paulo, por meio do DER, em lugares visíveis nos locais de execução dos projetos, observada 
a legislação incidente; 

X. receber do DER, mediante ofício e recebimento definitivo, as obras e serviços objeto deste 
Convênio, tão logo concluídos, passando a conservar com apoio técnico do referido 
Departamento, a estrada como parte da malha viária municipal, sem ônus para o DER. 

Parágrafo único - Na eventualidade do não recebimento pelo MUNICÍPIO das obras e serviços 
imediatamente após o término dos mesmos, o DER formalizará a referida entrega através do 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos, mediante autorização dc.) Supe.rintendente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor do presente Convênio é de R$ xxxxxxxoc( xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) cabendo ao DER 
recursos da ordem de R$ xxxxxxxxxxxxxxxx (;oaxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. O DER, no exercício de 2019 aplicará recursos financeiros no valor de W:.; xxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) classificado na Estrutura Funcional Programática 
26.782.1606.1114.0000 -- na natureza de despesa 449051; 

II. Para os próximos exercícios, durante a vigência deste Convênio, o DER arcará, em seu 
orçamento, com os recursos financeiros no valor de R$ xxxx-xxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), necessários à execução deste ajuste. 

CLÁUSULA SEXTA DA ADIÇÃO E DA MODIFICAÇÃO 

Este Convênio poderá ser alterado pelos partícipes, por meio de termos de aditamento•para 
adequações financeiras ou eventuais alusreas de execução no cronograrria das obres e serviços, 
desde que não ocasionem modificações do objeto. 

CLÁUSULA SÉTIMA DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO 

215 
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O prazo de vigência do presente Convênio é de xxxxx (x)oax) meses, contado da data de sua 

assinatura, projetando seu término para  / / , com eficácia a partir da data da 

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado, 

mediante termo próprio e mútuo consentimento, até o máximo de 60 (sessenta) meses, e, em 

conformidade com a DTM-SUP/DER-007 de 29/4/99. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS REPRESENTANTES DOS PARTÍCIPES 

Ficam designados os representantes técnicos dos partícipes envolvidos para coordenar e 

fiscalizar os trabalhos objeto deste Convênio: 

I. Pelo DER— ENG° xxxxxxa00000c=c— CR EA n' xxxxxxxxxxxxxxxx, prestando contas mensalmente 

do andamento das obras ao Diretor da Regional. 

II. Pelo MUNICÍPIO — ENG° xn0000p000coaxxx, CREA/SP n9a000(x)ootxx. 

Parágrafo Único - Os partícipes poderão substituir seus representantes técnicos, desde que 
comuniquem previamente ao outro convenente. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

e os partícipes poderão rescindir o presente Convênio, pelo inadimplernento de quaisquer 
cláusulas, ou infração a dispositivos legais; 

I!. este Convênio poderá ser denunciado, durante o prazo de sua vigência, por quaisquer dos 
partícipes, por desinteresse, com antecedência mínima -de 60 (sessenta) dias; 

Hl. os representantes legais dos partícipes são autoridades competentes para rescindir ou 
denunciar este Convênio. 

CI.ÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

1. após a conclusão das obras e serviços e entrega ao MUNICÍPIO, mediante ofício, nos 
termos da CLÁUSULA SEGUNDA, inciso V, e da CLÁUSULA TERCEIRA, inciso X e parágrafo 
único, fica o DER isento, de quaiqurr wsponsabilidade decorrente de danos causados a 
terceiros e a propriedade alheia, salvo se tais danos advieram de atuação dolosa ou culposa 
do contratado; 

il. se o MUNICÍPIO deixar de cumprir com sua parte no ajuste, será considerado inadimplente, 
e consequentemente estará impedido de participar de novos Convênios, até o 
cumprimento das obrigações assumidas. 

CLÁLJSULA DÉCNIA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

o presente e:onvênio é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada 
pela Lei Federal n 8.883, de 8 de junho de 1994, e pela Lei Estadual n° 6.554, de 22. de 

3rU 
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novembro de 1989, no que couber; 

II. para as questões suscitadas na execução do presente instrumento e não resolvidas 
administrativamente, fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ENCERRAMENTO 

Ter-se-á por encerrado o presente Convênio, com a satisfação de seu objeto e das demais 
condições estabelecidas e comprovadas, independente de celebração de termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO LOCAL 

Lavrado em duas vias, na Diretoria de Planejamento do DER, situado na Avenida do Estado n° 
777, que, lido e achado conforme, e assinado pelos participes, e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas. 

Testemunhas 

Paulo Cesar Tagliavini xiootxxxx.maxxxxxxxxx 

Superintendente do DER Prefeito Municipal de xxxxxx 

Nome Nome 

RG RG 

CPF CPF 

4ft.; 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

ANEXO RP 03 —TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(REPASSES A ÓRGÃOS PÚBLICOS) 

ÓRGÃO CONCESSOR: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo 

ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: Município de Andradina 

INTERVENIENTE: (se houver): Não há 

N2 DO CONVÊNIO: 5.752/2018 

TIPO DE CONCESSÃO: Auxilio 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$ 3.229.840,33 

fXERC(CIÓ: 2020 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 

a) 

22 

g 

Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como o processo das respectivas prestações de 
contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

.c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões due vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pelos órgãos concessor e beneficiário, bem como do 
interveniente, estão cadastradas no módulo e'etrônico do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCFSP", 
nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização 
Cadastra(" anexa (s; 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente puNic.:3;20; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e re..gimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que m;:is couber. 

São Paulo. de 2021. 

AUTORIDADE MÁX4MA DO ÓRGÃOJENTIDADE CONCESSOR: 

Nome: 

Cargo: 



E LOGÍSTICA E. TRAN:.'(...)RTES 

DEPA AMEN110 DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CPF: 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE BENEFICIÁRIO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Responsáveis  que assinaram o ajuste elou Parecer Conclusivo 

PELO ÓRGÃO/NTIDADE CONCESSOR: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste e resoc-Ova prestação de contas: 

PELO ÓRGÃO/ENTrOADE 6ENEFICIÁRIC3: 

Nome: 

". Cargo: 

"CPF: 

.Assinatura: 

PELO INTERVENIENTE  (devidamente cadas!-rdo no sistema): 

Nome: 

Cargo (se fo o caso): 

CPF: 

Assinatura: 

(1) Quandc. r. G caso. 
(2) Convt ri!o, Subvenção ou Contribti!„:5.c. 
(3) Valor e exercício, quando tratar de processo de prestação de contas 
(4) Facultar•vc. Indicar quando já
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GABINETE DO PREFEITO 

r---
Minuta sugestiva - DER/SP 

PROJETO DE LEI 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar Convênio com o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo - DER/SP, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP. 

.Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal, desde logo, autorizado a realizar as 
despesas decorrentes de sua participação na avença. 

Art. 30 As despesas decorrentes do disposto no artigo 2° desta lei correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 40 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES,   de   de 
2021, 4600 da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes.. 

CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
Prefeito de Mogi das Cruzes 

Sc.iovirbm 

Narciso Yague Guirnar?,ses. das CrJzes - SP -Telefone 
gabinete prnmc.com.br 
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Ao Senhor Secretário de Finanças _ 
Ricardo Abílio Rossi Cardoso 

Diante do pleiteado na inicial por essa Pasta Financeira, em especial o disposto em seu 
item 3 bem como dos documentos e dem ais informações constantes destes autos, retomamos o 
presente processo para conhecimento e criterioso exame do texto da anexa minuta de projeto de 
lei às fls. 15 (elaborada conforme modelo sugerido pelo DER/SP - encartado às fls. 8), que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com o Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP, e dá outras providências. 

Após, estando conforme, o ent. io do presente protocolado à Procuradoria Geral do 
Município, para exame e manifestação sobre o enunciado da referida minuta. 

SGov, 6 de maio de 2021. 

N 
argo Filho 

Secretário de Governo 

c 7 :mie 221 
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LxrfERESSADO: 

E 

MOCA DAS CRUZES 
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1D/05/202 .1 
DATA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Para a PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Procuradora Geral Dalciani Felizardo, 

De acordo com o encaminhamento das fls. 16 da Secretaria 
de Governo, informo que a MINUTA SUGESTIVA — DER/SP, encartada no processo às fls. 15 
apresenta, no seu aspecto formal, todas as condições da minuta sugerida pelo Departamento de 
Estrada de Rodagem — DER/SP. 

Ressalto que minha manifestação diz respeito apenas à 
conformidade com os termos da minuta encaminhada pelo DER e, portanto, promovo o seu en-
caminhamento para exame e manifestação jurídica sobre a legalidade do enunciado da minuta, 
principalmente em relação à sua característica genérica e em relação ao atendimento do artigo 49 
da nossa Lei Orgânica Municipal. 

FRANC S CARDENA,.S 
Gestor Municipal de 
RGF 18.606 

DE ACORDO. ENCAMINHE-SE À PROCURADORI.A. 
GERAL DO IVEISNIC-iFIO. 

MOGI DAS CRUZES (SP), 10fMaio/2021. 

RICAROgABIILI.0 
Sezretárig'cle Finanças 

r<ECEBIDO 
cc_AA, 051 Zj 

•---

I3Á horas' 
' f eÁ_,( 

_ 



PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

Produrr.doria-Geral do Municipio 
Av Vereador Narcso Vague GJ,rnaráeS. 27;" 20 Inda; 

CEP 08780-900• Mocç cas Cruzes - 3P - 3ras.; 
Teiefone 55" 11) 47S8 ,5P57 

www.clogidascruzes sp.çcv :br 

N° 12.422/2021 1 FOLHA N° I g 

PARECER DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Senhora Procuradora-Geral Dra. Dalciani Felizardo 
Processo n° 12.422/2021 
Interessado (a): SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

EMENTA: MINUTA DE PROJETO DE LEI. AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÉNIO COM O 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. LEI AUTORIZATIVA GENÉRICA. 

IMPROPRIEDADE. NECESSIDADE DE VINCULAR A 

REALIZAÇÃO DA OBRA OU DO SERVIÇO DE INTERESSE 

COMUM OBJETO DO ACORDO. 

1.  Vieram os autos a esta Procuradoria-Geral do Município para análise do projeto 

de lei que autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com o Departamento de 

Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo (DER/SP), questionando o órgão 

consulente, em especial, sobre a possibilidade de que a lei autorizativa seja genérica, ou 
seja, sem a especificação do objeto do convênio. 

2. É ó relatório. 

3.  Inicialmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos constantes nos autos até a presente data e que, em face 
do que dispõe o art. 131 da Constituição Federal de 1988, simetricamente aplicado no 
âmbito municipal, nos incumbe prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, 
sem adentrar, portanto, na "análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados 
pela Administração Municipal. 

4.  Registramos que, sem prejuízo dos mencionados dispositivos, incumbem aos 
Procuradores Jurídicos do Município, como integrantes de Órgão de Asse.ssorame.nto da 
Administração Municipal, na forma prescrita na Lei Municipal n° 7.078/2015, em especial 
a redação do artigo 2°, fornecer subsídios para a tomada de decisões do Prefeito do 
Municípk) e, ainda, com exclusividade, a emissão de pareceres e a inspeção ou controle 
da ação administrativa (grifamos). 

5.  Pais bem, a minuta do projeto de lei (fis..T5), em termos gerais, busca atender o 
disposto no artigo 49 da Lei Orgânica do Município, ir verbis: "Art. 49. O Município 
poderá reaiizar obras e serviços de interesse comum com o Estado, a nião ou s suas 
Autarqu : Fundações, Empresas Públicas e entidades particulares, medit nte convênio q-ue 
deverá autoização legislativa, de igual forma para a formalizaçãio de consórcio com 
outros Municípios . 

G.  Nesse sentido, a leitura do dispositivo da Lei Orgânica perm te a compreensão de 
que o mediante convênio, possa realizar obras e derviços de interesse 
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comum com os demais entes, com a administração indireta ou, mesmo, com entidades 
particulares, mediante autorização legislativa. 

7. . Com esforço hermenêutico, parece-nos que uma autorização legislativa genérica 
não seria suficiente -7para o atendimento das exigências do referido artigo 49. da Lei 
Orgânica. 

8. Isto porque a lei autorizativa, como manifestação do legislativo municipal, 
permite a realização de obra ou serviço de interesse comum objeto da celebração de um 
convênio específico. Ou seja, o convênio é apenas instrumento da realização 
específica da obra ou do serviço de interesse comum permitidos pelo legislativo. 

9.  Assim. entendemos que o objeto do convênio, consistente na realização da obra 
ou dp serviço de interesse comum, deve estar minimamente delimitado pela lei 
autorizativa, vinculando, ao menos, como anexo, o respectivo plano de trabalho objeto 
do acordo, possibilitando, assim, aos membros da Câmara dos Vereadores, quando da 
análise do pedido de autorização, aferir o interesse público envolvido. 

3.0. Registra-se aqui, por oportuno, o nosso posicionamento no sentido da 
inconstitucionaliclade do artigo 49 da Lei Municipal frente ao artigo 20, inciso XIX 
da Constituição do Estado de São Paulo', dispositivo este da Constituição Estadual que 
exige autorização legislativa apenas para os convênios que resultem em encargos não 
previstos na lei orçamentária. 

_Prosseguindo com a análise, é possível afirmar que a minuta apresentada não 
dispõe c:e vício formal. tÁ iniciativa do referido projeto é do Prefeito e está em 
consonância com o disposto no artigo 80, "caput" 2 da Lei Orgânica do Município. 

12. Quanto ao aspecto material, infere-se que o conteúdo do projeto de lei não 
conflita com qualquer valor constitucional, ao contrário, a constituição incentiva uma 
gestão cooperativa entre os entes federados. 

I r.2, Assim, devolvemos os autos à Secre,ta ia Municipal de Governo com o nosso 
,i entendimento sobre a impropriedade da tprrna genérica, sem a vinculação mínima do 
iiobjeto, adotada peia minuta de fls. 15. I , 

13. É c parecer_ À apreciação superior. '-pós, Opinamos pela remessa dos autos à k 
Secretaria Municipal de Governo. 

, 
P.G.M, 17 de maio de 2021. : 

I 
- LUCIANO umA F€RREIRA 

Procurador do ConsultÀ Geral - OAB/SP 278.031 

20- - Cc.srnoew. ex:-.'usivamenZe, à Assembleia Lecr:- ..E,t . - au7orizar ou arovar convênios, acordos nu 
rjue 5 i 2tflce,a o Eszado encargos não • : 

?Art. Sei. A inieJatva das leis cornpieffientares e ordinárias cabd PreFeito, a qualquer membro ou Comissão da Câmara -e aos 
o disposto nesta lei 
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Visto. 

Acolho o Parecer Jurídico de fis. 18. 

Remeta-se à Secretaria Municipal de Governo para conhecimento acerca 
da manifestação exarada pelo i. Procurador Municipal e devido prosseguimento do feito. 

e 

PGM, em 19 de maio de 2021 

FE 
Procuradora-G 1 do Munici 
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GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI 

OP" 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de São Paulo - 
DER/SP, para a finalidade que especifica, 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP, tendo por objeto a execução das 
obras e serviços de recuperação funcional da Estrada Vicinal conhecida como Taboão do Paratei. 
que promove a ligação da SP-088 à BR-116 (Via Dutra), com 20.000 km de extensão. sendo 
18.400 km no Município de Mogi das Cruzes, em consonância com as respectivas obrigações, 
limites, plano de trabalho e demais características do mencionado instrumento, estabelecidos na 
minuta-padrão anexa, que fica fazendo parte integrante da presente lei. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as providências 
necessárias à execução do convênio a que alude o caput deste artigo, inclusive firmar termos 
aditivos que tenham por objeto eventuais ajustes, adequações c/ou prorrogações diT.ecionadas 
para consecução de suas finalidades. 

Art. 2° Fica o -Poder Executivo Municipal, desde logo, autorizado a reali7ar as 
despesas decorrentes de sua participação na avença. 

Art. 3° As despesas decorrentes do disposto no artigo 2' desta lei correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. À" Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

P R F.FEITURA MUNICIPAL DE MOGI" DAS CRUZES,   de ................de 
2021, 460° da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 

CAIO CESAR MACHADO DA (:UNHA 
Prefeito de Mogi das Cruzes 

A.,. Vereador Narr..iso ...it.in,erães. 277. 3° andar. Centr..J Cf ç. '.! - 7.3r" •Telefnne t.": 1 1 • 
e-mail: gabinete@pmrne.cf.xr 
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Ao Senhor Secretário de Finanças 
Ricardo Abílio Rossi Cardoso 

2021 21 . _ 
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Visto. Ciente. Diante das manifestações e demais informações inseridas nestes autos, em 
especial do substancioso parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município (fls. 18/18v), 
retornamos o presente processo para conhecimento e manifestação que o caso requer. 

Outrossim, se o caso, a criteriosa análise da anexa minuta de projeto de lei às fls. 20, que 
autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de São Paulo - DER/SP, para a finalidade que especifica, e dá outras providências. 

Por fim, estando conforme, o retomo deste protocolado à Procuradoria Geral do 
Município, para exame e manifestação sobre o enunciado da referida minuta. 

SGov, 26 de maio de 2021. 

Francisco Cardoso de Camargo Filho 
Secretário de Governo 

f-;o 

 F., 

SGovirbm 
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CARDENAS - PROCESSO 12.422/2021 - ANEXOS PARA IMPRESSÃO 

De : Francisco Carlos Cardenas - PMMC 
<cardenas.gab@pmmc.com.br> 

Assunto : CARDENAS - PROCESSO 12.422/2021 - ANEXOS 
PARA IMPRESSÃO 

Para : elenice smf <elenice.smf@pmmc.com.br> 

Prezada Elenice, 

Whats App. 

seg, 31 de mal de 2021 14:41 

p2 anexos 

Caso facilite a impressão, conforme já conversado via 

Atenciosamente. 

Secretaria de Finanças 
Francisco Carlos CARDENAS 
Gestor Municipal de Convênios - GMC 
(11) 4798-6323 - Prefeitura 
(11) 4799-6277 - Residência - Teletrabalho 

DER - CONFIRMAÇÃO DA DESCRIÇÃO DO OBJETO.pdf 
164 KB 

DER - PROCESSO 12.422 2021 - APROVAÇÃO MINUTA LEI 
AUTORIZATIVA:pdf 
554 KB 
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ENC: DOCUMENTOS PARA A FORMALIZAÇÃO DE CONVÉNIOS 32. 

De : Marlene dos Reis Araujo <mraraujo@sp.gov.br> qua, 19 de mal de 221 13:33 

Assunto : ENC: DOCUMENTOS PARA A FORMALIZAÇÃO DE 
CONVÊNIOS 

Para : Francisco Carlos Cardenas - PMMC 
<cardenas.gab@pmmc.com.br>, Mauro Flavio 
Cardoso <maurocardosoasp.gov.br>, DER SP - 
Servico de Assistencia Tecnica <st:10-
der@der.sp.gov.br>, 
maylazanelato@hotmail.com 

Referencia 

03 anexos 

• EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO FUNCIONAL DA ESTRADA 
VICINAL CONHECIDA COMO TABOÃO DO PARATEÍ, QUE PROMOVE A LIGAÇÃO DA 
SP-088 À BR-116 (VIA DUTRA), COM 20,000 KM DE EXTENSÃO, SENDO 18,400 KM NO 
MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES. 

Prezados, 

Para a formalização do convênio, alem dos e-mail abaixo relacionados, favor constar no ofício 
de solicitação da obra a referência conforme acima. 

AttlMarlene 

TeL comercial - 11 5056-8572 ou Cel. 11 99628-6101 

De: Marlene dos Reis Araujo 
Enviado: quinta-feira, 15 de abril de 2021 13:1g 
Para: Francisco Carlos Cardenas - PMMC <cardiia..gab@pmmc.com.br> 
CC: Mauro Flavio Cardoso <rnaurocardoso@sp.51.7.-v.hr> 
Assunto: DOCUMENTOS PARA A FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS 

Referência: 

• EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO FUNCIONAL DA ESTRADA 
VICINAL CONHECIDA COMO TABOÃO DO PARATEÍ, QUE PROMOVE A LIGAÇÃO DA 
SP-088A BR-116 (VIA DUTRA), COM 20,000 KM DE EXTENSÃO,5t NDO 18,400 KM NO 
MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES. 

Prezados, 

Segue abaixo, relação de documentos ri,: ssár.:: ; tormalização de 
convênios: 



• Oficio solicitando a obra e justificando a necessidade da mesma (cwad,-• dira_a_14, 

fevereiro se pnssivel): .44 .•\ 
- 

• Lei Autorizativa; 

• Termo de Passe do Prefeito; 

• Cópia do RG e CPF do Prefeito; 

• Comprovante de Residência do Prefeito; 

• Declaração indicando o Engenheiro Fiscal responsáve! pela municipalidade e 
cópia do CREA; 

• CRMC e CAD1N regulares; 

Orientação recebida: Quanto a Lei Autorizativa Municipal, peco que orientem as Prefeituras c.:ra 
que se possível, editem leis genéricas, sem detalhamento de objeto do convênio ( segue .modelq 
de lei genérica como sugestão); 

Segue também, em anexo, a Minuta Padrão dos Convênios 

O • UL. 
GOVERNO DOESTADO ao gi Ui 

Marlene dos Reis Araujo 
Engenheiro VI - CPT.10 

Departamento de Estradas de Rodagem 

mraraujoesp.gov.br1 11 5356-8510/8572 

R. Joaquim 1-avara, 651 - Vila Mariana - SP 

a C:) /governosp 

Lei Autorizativa.pdf 
68 KB 

— Minuta Ccmv. Licitação.docx * 
519 KB 

$ 
~- o P -k 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Para a PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Procuradora Geral Dalciani Felizardo, 

Considerando o item 7 do Parecer da Procuradoria Geral, 
de 17/05/2021, em que o Procurador signatário conclui que uma autorização legislativa genérica, 

• conforme sugerido pelo Departamento de Estrada de Rodagem, não seria suficiente para aten-
der o disposto no Artigo n* 49 da nossa Lei Orgânica Municipal, manifesto minha concordância 
com o novo texto (fls.20) sugerido pela Secretaria de Governo para a Lei específica para o pre-

• sente Convênio, preservando-se a indicação do objeto, conforme recomendado pelo DER, em e-
mail de 19/05/2021, como segue: 

"EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO FUNCIONAL DA ESTRADA 

o VICINAL CONHECIDA COMO TABOÂO DO PARATEL QUE PROMOVE A LIGAÇÃO DA 
• SP-OSS À BR-116 (VIA DUTRA), COM MAN KM DE EXTENSÃO, SENDO ISM° KM NO 
MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES." 

tu. 

o 

f i 

o' 
FRANCIS OS CARDENAS 
Gestor Municipal de Convenios 
RGF (8,606 

Moei das Cruzes (SP), 31 de Maio de 2021. 

N1' 

DE ACORDO. ENCAMINHE-SE À PROCURA.DORIA 
GERAL DO 

MOGI DAS CRUZES (SP), 31/Maio/2021. 

RICAR ABÍLIO 
Seeretar* de Finanças 

0. o- ,- • • 



PREFEITURA DE 

MOGI5 DAS CRUZES 

Prxurac::)ria-tier.,; 
Nam.;:r: 

- - - 
Teihrrone 

www.rrugiceu.^^,:z.fg.

UOCEâSO N 1 =.2:12021 FOLHA N°

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Senhora Procuradora -Gera; Dra. Dalciani Felizardo 
Processo n° 12.422/2021 
Interessado (a): SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

1.  Retornaram os autos a esta Procuradoria -Geral do Município para análise da nova 
minuta do projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com o 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo (DER/SP) para a 
execução das obras e serviços de recuperação funcional da Estrada Vicinal conhecida 
como Taboão do Paratei. 

2.  Entendo que a nova minuta atende à exigência do disposto no artigo 49 da Lei 

Municipal. 

3.  Além disso, não apresenta, de forma aparente, vício formai ou material. A 
iniciativa do referido projeto é mesmo do Prefeito e está em consonância com o 
disposto no artigo 80, "caput" 1 da Lei Orgânica do Município. 

4.  Quanto ao aspecto material, infere-se que o conteúdo do :-,rojeto de lei não 
conflita com qualquer valor constitucional, ao contrário, a c:-)nstit,..,;ão incentiva uma 

gestão cooperativa entre os entes federados. 

12. É o parecer. À apreciação superiod Após, opinamos pela remessa dos autos à 

Secretaria Municipal de Governo. 

P.G.M, 10 de junho de 2021. 

LUCIANO UMA FERREIRA 
Procurador do Município - OAB/SP 273.031 

,1-,-rnari2--. ar.: Prefeito, a qualquer me 
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Ref.: Processo Administrativo n° 12422/2021 

FOLHA N° 0,4 

Visto. 

Acolho o Parecer Jurídico de fls. 26. 

Remeta-se à Secretaria Municipal de Governo para conhecimento acerca 

da manifestação exarada pelo i. Procurador Municipal e devido prosseguimento do feito. 

PGM, em 11 de junho de 2021 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTICA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 088/2021 
Processo n° 126/2021 

De iniciativa legislativa do Senhor Prefeito Municipal de 
Mogi das Cruzes, CAIO CÉSAR MACHADO DA CUNHA, a proposta em estudo autoriza o 
Poder Executivo a celebrar convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de São Paulo — DER/SP, para a finalidade que especifica, e dá outras providências. 

Visualizamos que o referido projeto de lei, tem por 
finalidade celebrar convênio com a DER/SP, para posteriormente executar obras e serviços 
de recuperação funcional da Estrada Vicinal conhecida como Taboão do Paratei, 
propiciando a ligação da SP-088 até à BR-116 (Via Dutra), além disso, este planejamento, 
não apresenta vicio formal nem material, não confiitando com qualquer valor 
constitucional. 

Por fim analisando o Projeto de Lei, nos aspectos e 
peculiaridades atinentes e esta Comissão, opinamos por sua NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, em 12 de julho de 2021. 

FERNTkNDA MORENO 
Presidente da Comissão de Justiça e Redação 

CARLOS LUCARESKI 
Membro 

MILT 
Mernbro 

A SILVA 

CFIP01 P061 DRS CRUZES PROL LE6IIRTIVO 27-311-2021 10:09 015447 1/2 
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Mogi das Cruzes, 13 de setembro de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Otto Fábio Flores de Rezende 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 381, Centro Cívico 
Nesta 

Assunto: Autógrafo das leis que especifica 

Senhor Presidente, 

DISPONAO DOS "IFRE.4.DORES 
sÀ,-4 da,43 Senea -51 0,2./ 24,2/ 

...••••••••••••••• uelleau. 

• 

tfri
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Tenho a honra de levar ao conhecimen ossa Excelência que essa Egréa 
Câmara Municipal decretou e o Exmo. Senhor Prefeito san ronou as Leis n's: 

• 7.689, de 6 de agosto de 2021, que altera a Lei n° 6.375, de 28 de abril de 20R), 
que dispõe sobre a concessão de autorização para o Executivo Municipal assinar termo que 
especifica, e dá outras providências; 

• 7.691, de 13 de agosto de 2021, que disciplina a dação em pagamento de bens 
imóveis como forma de extinção da obrigação tributária no Município de Mogi das Cruzes, 
prevista no inciso XI do artigo 156 do Código Tributário Nacional, acrescido pela Lei 
Complementar Federal n° 104, de 10 de janeiro de 2001, e dá outras providências; 

• 7.692, de 13 de agosto de 2021, que autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP, para 
a finalidade que especifica, e dá outras providências; 

• 7.693, de 19 de agosto de 2021, que dispõe sobre a criação e denominação do 
Centro de Educação Infantil Municipal - CEIM Professor e Historiador Jurandyr Ferraz de 
Campos, e dá outras providências; 

• 7.702, de 8 de setembro de 2021, que autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio de Cooperação Técnica com o Serviço Social da Indústria - SESI, para a finalidade que 
especifica, e dá outras providências. 
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OFÍCIO N° 939/2021 - SGOV/CAM - FLS. 2 

E a Lei Complementar n°: 

SECRETARIA DE GO VER 

\ 0>) . • 5)' 

• 157, de 31 de agosto de 2021, que estabelece o Programa de Parcelamento 
Mogiano (PPM) para com o Município, concede anistia, e dá outras providências. 

Os autógrafos das referidas leis seguem anexos. 

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do meu 
alto apreço e especial consideração. 

Francisco Cardoso de Camargo Filho 
Secretário de Governo 

SGov/rbm 




